
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO MARCELO QUEIROZ

REQUERIMENTO Nº    DE 2024
(Do Sr. Marcelo Queiroz)

Requer a realização de Audiência Pública
sobre o Projeto de Lei nº 1.237/2024, que
institui  o  dia  14  de  março  como  “Dia
Nacional dos Animais de Estimação”.

Senhor Presidente,

Requeiro, na forma regimental, a realização de Audiência Pública sobre

o Projeto  de  Lei  nº  1.237/2024,  que  institui  o  dia  14  de março como “Dia

Nacional dos Animais de Estimação”.

Para tanto, sugiro o convite dos seguintes participantes:

 Sra.  Vanessa  Negrini,  Diretora  do  Departamento  de  Proteção,

Defesa e Direitos Animais do Ministério do Meio Ambiente;

 Ana Paula de Vasconcelos, Diretora Jurídica do Fórum Nacional

de Protecai e Defesa Animal e do GRAD; e

 Representante do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 1.237/2024, que dispõe sobre a Política Nacional de
Vacinação Animal contra Doenças Transmissíveis a Humanos, estabelece em
seu  art.  2º,  §2º,  o  dia  14  de  março  como  “Dia  Nacional  dos  Animais  de
Estimação”.

Conforme  a  recomendação  prevista  na  Súmula  nº  1/2013  desta
Comissão de Cultura, para fins de elaboração de parecer a matérias que visam
instituir datas comemorativas “Recomenda-se ao Relator analisar o mérito da
homenagem”.

Além  disso,  a  Lei  nº  12.345,  de  2010,  fixa  em  seu  art.  1º,  que  a
instituição de datas comemorativas obedecerá ao critério da alta significação
para  os  diferentes  segmentos  profissionais,  políticos,  religiosos,  culturais  e
étnicos  que  compõem  a  sociedade  brasileira.  O  art.  4º  da  referida  lei
estabelece que a proposição de data comemorativa será objeto de projeto de
lei,  acompanhado  de  comprovação  da  realização  de  consultas  e/ou
audiências públicas a amplos setores da população, em fique legitimado o
critério de alta significação para os segmentos interessados.

Portanto,  requeiro a realização de Audiência Pública sobre o referido
projeto, no que solicito o apoio de meus nobres pares.

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2024.

Deputado MARCELO QUEIROZ
PROGRESSISTAS/RJ
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